
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Senhor Augusto Nardes)

Revoga o art. 30 da Lei n° 10.833,
de 29 de dezembro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica revogado o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
instituiu a retenção na fonte não só da COFINS, mas também da
CSLL e da Contribuição ao PIS/PASEP, nos pagamentos efetuados
por uma pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas, pela
prestação de serviços que taxativamente enumera: limpeza,
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de
valores e locação de mão-de-obra; serviços de assessoria
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e
riscos, administração de contas a pagar e a receber e serviços
profissionais em geral.

Além disso, o citado dispositivo legal cria a obrigação
de reter as contribuições apenas para algumas entidades e
empresas; associações, entidades sindicais, federações,
confederações, centrais sindicais, serviços sociais autônomos,
sociedades simples, cooperativas, fundações de direito
privados e condomínios edilícios.

Essas normas importam em dupla ofensa ao princípio da
igualdade de que trata o art. 150, inciso II, da Constituição.

Por outro lado, a obrigação de retenção na fonte das
contribuições sociais provocou uma elevação nos custos
administrativos das empresas, com prejuízo para as atividades
econômicas em geral.

No caso dos condomínios edilícios administrados pelos
próprios condôminos, como é comum nos bairros de classe média
e de baixa renda, tal obrigação importa em burocracia
intolerável e inviável.

Em tais condições, a revogação do malsinado dispositivo
legal é medida que se impõe, com toda a urgência.

É sinal de humildade e sapiência reconhecer os erros
cometidos e ter coragem de voltar atrás, razão pela qual
confio no apoio de meus eminentes Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em



Deputado Augusto Nardes


